
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Comissão de Justiça e Redação

Parecer ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº 22/2021

Ementa do Substitutivo: Altera a redação do artigo 18 da Lei nº 4.186, de 10 de
outubro de 2007, que "dispõe sobre a ordenação do uso e ocupação do solo no
Município e dá outras providências", na forma que especifica.
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SUBSTITUTIVO SUBSTITUTIVO 
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Ver. André Leal

  
Ver. Fábio Aparecido Damasceno

DD) e Ne
Ver. Luiz Mdayr Neto

     
Valinhos, 10 de DECEEmbloge2021.

Parecer: A Comissão analisou nesta data, em reunião, o referido Substitutivo e

quanto à sua legalidade, constitucionalidade e redação, dá o seu PARECER

oonavER.

(Observações:  


